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O vocábul o sânscrit o usad o para indica r o  conjunt o do s devere s
religiosos e morais no seu mais amplo sentido é dharma. O  vocábulo
tem sentidos vário s e  deriva da raiz dhr, qu e significa "trazer" , "sus -
tentar". A  palavr a dharma equival e a  "decreto , estatuto" , e  conte m
em s i o  significad o implícit o d e "justo" . O  se u opost o adharma é
"injusto".

O dharma deu origem a uma literatura florescente a começar do
período Védico, desde mais ou menos do VI século a. C. até o século
XVIII, cerca de milhares de obras, hoje, em grande parte, perdidas.
A fas e mai s antig a dess a literatur a é  representad a po r um a séri e d e
textos que entram no âmbito dos manuais auxiliares e doutrinários ela-
borados par a uma melho r compreensã o d o ritua l relativ o a  cad a u m
dos Vedas. Trata-se dos Dharmasûtras (Regras relativas à lei), isto é,
tratados escritos em prosa e de estilo aforístico, nos quais os embrio-
nários princípios jurídicos assumiram uma veste mais consistente .

O conteúdo do Dharmasûtra é variado, mas no que concerne aos
princípios jurídicos , abrang e os seguinte s ponto s ou temas: fonte s do
dharma, ordem de casta (yarna) e normas prescritas pelas condições da
vida (âcrama), regulament o par a o s for a d e casta , pena s decretada s
para diversas infrações, deveres e responsabilidade dos soberanos, nor-
mas de taxações, empréstimos e interesses, pagamentos de dívidas e de-
pósitos, prescriçõe s sobr e o s fundamento s d o institut o familiar , nor -
mas relativas ao matrimônio, adoções, levirato, herança, princípios de
de contencioso e de direito penal.

É incerta a  dat a dos Dharmasûtras e o s textos qu e constituem a
fase sucessiva do tratado jurídico Dharmaçâstra. Maio r simplicidade
nas formulaçõe s d o conceit o jurídico , limitaçã o temática , arcaísmo s
estilísticos, parec e favorecere m um a anterioridad e globa l do s sûtra,
mas não é certeza se estas composições aforísticas são a fonte da qual
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derivam os Dharmaçâstra. N o seu conjunt o esses sûtro, no tocante à
sua composição, são talvez da época entre o VI e o II séculos a. C.

O mais antigo o u pelo menos um dos mais antigos desses textos é
o Gautamêya-dharmaçâstra ( o tratado jurídico de Gautama; a  deno-
minação dharmaçâstra é  frequentement e aplicad a tant o ao s sûtras
quanto aos castras), tratado inteiramente em prosa, subdividido em 28
breves capítulo s (adhyây), qu e s e crê , fo i composto entr e 60 0 e  30 0
a.C. Entr e o s tratado s melhores conservados cita-s e o  Âpastambêya-
Dharmasûtra (a s regra s relativa s à s lei s composta s po r Âpastamha) ,
texto d e orige m meridiona l em cuja s aforismo s encontram-s e mençõe s
de autores e obras jurídicas. Sua data está provalmente entre 500 e 300
a.C. A Baudhâyana, conform e a  tradição , fundado r d e um a escol a
ritual do Yajurvera negro, é  atribuida à  composição da Baudhâyana
Dharmasûra (ou a Dharmaçâstra), um tratado, também do Sul, escrito
originalmente em prosa aforística, mas, com o correr do tempo, modi-
ficado e reduzido à  forma métrica. A  sua composição está entre 400 e
200 a .C. D e origem setentrional parece se r o Vasistha Dharmasûtra
(as regras relativas a lei escrita por Vasistha) , manua l em 30 capítulos
compostos part e e m verso s e  part e e m prosa , qu e lembr a o  estil o d o
Gautamiya e  qu e contem u m bom numero de aforismo s afins e  as de
Gautama e  Baudhâyana . O  Vâsistha-Dharmasütra chegou a  nó s e m
mau estado de conservação e  é  provavelmente do ano 300-10 0 a .C .

De todo especial é o  Vaisnava-Dharmaçastra (o tratado jurídico
de Visnu) ou Visnsmrti (a Smrti de Visnu), que representa o estado de
transição d o tip o mai s arcaic o d a literatur a Jurídic a e  o s texto s jurí -
dicos versificados . Su a dat a é incerta, algun s pensam sej a do ano 30 0
a 100a.C .

O Dharmaçâstra (Tratado jurídico), chamados tambem Smrti (tra-
dição d o campo de direito ) assinala m o  estado mais avançado d a lite-
ratura jurídica . Tratado s d e direito , ele s s e diferenciam do s Dharma-
sütras pela exposição mais ampla e particularmente pela materia legal.
Os inícios desa parte da literatura jurídica são mais ou menos do prin-
cípio da era vulgar.

*

Mânava Dharmaçâstra.

Porem o mais célebre, conhecido e importante destes tratados mé-
tricos é o Mânava Dharmaçâstra (o tratado jurídico de Manú) ou Ma-
nusmrti (o códig o d e Manú) . Est e código é  importante porqu e é  d e
origem divina. Quanto ao fato de se atribuir este código a Manú, há uma
hipótese interessante : o  texto atua l outr a cous a nã o é  senã o remodela -
ção métric a de um precedente , e  perdido, Dharmasûtra, qu e se presu-
me originário na escola védica de Mânava.
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O problema cronológico deste Código é de difícil solução. Tempo
houve em que se afirmava que ele era do século XIII ou X a. C. Pa-
rece qu e a  data mais certa é  entre o  I I a .C . e  o I I da era cristã , po -
rem ele contem elementos muito mai s antigos .

Este livro da s Leis de Man ú não é  propriamente u m código no
sentido real da palavra, a  qual se aplica geralmente a uma coleção que
só contem regras para determinar as relações de indivíduos entre si e as
penas qu e merecem os diversos delitos . É  na realidad e como o  com -
preendiam os povos antigos, o Livro das Leis, encerra tudo o que con-
cerne à conduta civil e religiosa do homem. Co m efeito, alem das ma-
térias de que se ocupa um código, reuniu-se nas Leis de Manú um sis-
tema de cosmogonia , idéia s d e metafísica , preceito s que determinam a
conduta do homem no s diversos período s da existência , numerosas re -
gras relativa s ao s diverso s devere s religiosos , à s cerimônia s d e culto ,
às práticas piedosas e às expiações, regras de purificação e abstinência ,
máxima de moral, noções de política e de comércio; uma expiação das
penas e  a s recompensa s depoi s d a morte , assi m como a s diversas tras -
migrações da alma e os meios para se chegar à  bemaventurança.

No primeiro livro do célebre código, narra-se qu e o s grandes sá -
bios s e dirigiram a Man ú para que expusesse "a s lei s das castas toda s
e do s sere s entr e ele s intermédios" . Man ú começa com o descreve r a
criação d o universo , narr a qu e o  se u criado r Brahmã lh e revelo u a s
leis contidas no código a  expor; e  concede a  palavra a Bhrgu, o  qua l
tendo-as dele recebid o está encarregado de expo-la aos grandes sábios .
Bhrgu trat a das divisõe s d o temp o junt o ao s homens , o s Manes e  o s
Deuses; dá a medida do dia de Brahmã, descrev e novamente a criação,
refere-se à  história das épocas do mundo , ao s deveres das castas, pren-
de-se à  excelência dos Brahmanes e termina com um sumário do con-
teudo d a obra , empreendendo-s e a  ensina r ao s seu s ouvinte s a s lei s
que lhe fora m revelada s po r Manú .

Assim o Verdadeiro expositor das leis de Manú é Bhrgu.

A obra subdivide-se em 12 livros contendo um total de 2.700 es-
trofes mais ou menos e é  simples no estilo e frequentement e apreciave l
as sua s obra s poéticas .

O Mânava dharma çâstra tem esta significação: çâstr a é o  nome
da obr a orgânic a co m u m tratado , e m código ; sûtr a chama-s e um a
breve sentença concisa, um aforismo. Da í Mânava-dharma-çâstra ser o
"Código d e lei s d e Manú" ; Mânava-dharma-sûtr a =  "Coleçã o do s
aforismos d e Man ú sobre a  lei".

Em resumo a análise da obra é como se segue:
O 1. ° livr o conte m um a introduçã o cosmográfic a d e tip o purâ -

nico; n o 2. ° um a introduçã o sobr e o  direit o e  u m ensin o da s sua s
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fontes, a s prescriçõe s e  devere s inerente s a o períod o d e aprendiza -
gem; n o 3.° , 4. ° e  5. ° devere s d o chef e d a família , matrimônio , de -
veres e direitos dos cônjuges , rito s cotidianos , rito s fúnebres , meio de
subsistência, impurez a nos ato s rituai s e  meio s par a obter a  purifica-
ção, norma s referente s à s mulheres ; n o 6. ° regra s prescrita s ao s doi s
estados d a vida , aquel e d o eremit a n a florest a e  d o ascet a errante ; o
7.° direito s e  devere s d o soberan o (râjadharma) e  norma s gerai s d e
política intern a e  externa ; n o 8. ° e  9. ° direit o civi l e  direit o penal ,
disposições d e process o e  prova s d e testemunhas , pena s prevista s po r
diversos crimes , puniçõe s corporai s e  indenizaçõe s pecuniária s e  de -
zoito capítulos nos quais vem subdividida a matéria legal (que sã o na
ordem: 1) . —  o  não pagament o da s dívidas ; 2) . —  depósitos e  em-
penhos; 3) . —  vendas a  que m nã o te m direit o d e propriedade ; 4) .
— atividade s desenvolvida s n a sociedade ; 5) . —  recuperaçã o legíti -
ma de bens dados em clam ou em retribuição; 6). —  falta de recom-
pensa; 7) . —  falta de acordos estabelecidos; 8) . —  retenção de com-
pras e  venda s j á feitas; 9) . —  controvérsi a entre proprietário s d e re -
banhos e  seus dependentes ; 10) . —  disputa por limites d e proprieda-
des; 11) . —  ofensa s verbais ; 12) . —  ofensa s materiais ; 13) . —
furto; 14) . —  amotinadore s e  ato s d e terrorismo; 15) . —  adultério ;
16). —  devere s do s cônjuges ; 17) . —  divisã o d e herança ; 18) . —
jogo e  apostas , devere s d o rei , do s Vaiçya, do s Sûdras ; n o 10. ° a s
castas mistas , direito s e  devere s da s quatr o castas , meio s d e subexis -
tência d o braman e e m époc a d e carestía ; n o 11. ° donativos , prática s
expiatórias, consequência s d e culpa s cometida s na s existência s ante -
riores; no 12. ° retribuição das ações cumpridas (lei do Karma e teoria
do samsâra), a  alma, os meios para conseguir a libertação final.

Apenas a  títul o d e curiosidad e cit o algun s pensamento s d o ce -
lebre código:

1º — Qu e o  pa i cumpr a a  cerimôni a d e da r o  nom e ao s
filhos no décimo ou duodécimo dia depois do nascimento... (Li -
vro Segund o n º 30) .

2º —  Qu e a o da r o  nom e a  um a mulhe r sej a facil de pro -
nunciar, doce , claro , agradavel.. . (L . 2 º n º 33) .

3º). —  Qu e nunc a remed e a  maneira de caminha r d o mes -
tre, ne m su a linguagem, nem seus gestos (L . 2 º n º 199) .

4º). —  A  mulher é a  imagem da terra , um irmão, imagem
da alm a (L . 2 ° n º 255) .

5º). —  Vária s centena s d e ano s nã o poderia m forma r a
compensação do s sofrimento s qu e sofre m um a mã e e  u m pa i a
dar nascimento a filhos e  educa-los (L . 2° n° 227).

69). —  A  mulhe r dev e cuida r d a casa.. . e  nã o excede r
nos gastos (L . 5° n° 149 , 150) .
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7°). —  Com o a  sangue-suga , o  bezerr o tenr o e  a  abelh a
tomam soment e pouc o a  pouc o o  se u alimento , assi m tambe m
por proporçõe s dev e o  re i cobra r o  impost o anua l n o se u rein o
(L. 7°  n° 129) .

8°). —  O  castig o govern a o  gêner o humano ; o  castig o o
protege; o  castig o vel a enquant o todo s dormem ; o  castig o é  a
justiça, dize m os sábio s (L . 7 ° n ° 18) .

9°). —  U m filho é  censurave l se , depoi s d a mort e d o ma -
rido, nã o proteg e su a mãe . (L . 9 ° n° 4) .

10°). —  O  marid o nã o form a senã o um a s ó pesso a co m
sua espos a (L . 9 ° n ° 45) .

11°). —  A s mulhere s fora m criada s par a da r à  lu z filho s
(L. 9° n°  96) .

12°). —  O  jogo e  a s aposta s são roubo manifestos , po r iss o
o rei dev e fazer todo o  esforço para impedi-los (L . 9 ° 222) .

*

Bibliografia.

1. —  V . Pisani , Storia Letteraria dell'India. Milano , 1954 .
2. —  Alle Donti delle Religioni. Roma , 1923 .
3. —  A. Schweitzer , I Grandi Pensatori dell'India. Roma , 1962 .
4. —  O. Botto , Letterature Antiche dell'India. 1969 .
5. —  Lyes de Manú —  Manava-Dharma-Sastra. Version de V. Garci a Cal-

deron, Paris, 1924 .
6. —  A. Loiseleu r Deslonchamps , Manava-Dharma-Sastra. Sanscrit . Paris .




